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PROJETOEDE LEI NQ 5~ /87.

Reconhece de Utilidade Pú
CENTRO DE PESiUISA DA LIN AGEM­
CEPEL", com sede na c1idad de Ca-
o o d' t .. oJazelras e a ou rns provo enClas

Art. 12 Fica reconhecido de Utilidade Pública, no CENTR DE PEª
QUISA DA LINGUAGEN - CEPEL", com sede na e Caj_j.
zeiras •

Antonio lrlno de Mo a
--..I.!.e.IUM:ad o Est adual

re -•• Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
vogadas as disposições em ccntrário.

1•-
Sala das Sessões, 27 de o de 87.

JUSTIFICATIVA:

O Centro de Pesquisa da Linguagem-CEPEL, é uma
sem fins lucrativos e tem como finalidade o desenvolvimento
intelectual e a busca do conhocimento cientIfico.

O autor da proposição fez ajuntada de documen
probatórios para tornar o centro de utilidade pública, por s
justiça.

tidade
ultural,

Sala das Sessões, 27 de ju o de 87.
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Anton° Quirino de Mou
putado Estadual
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ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
CASA DE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa - Pb.\, \
~,
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R,c~Cf! d. Utilidade P6b 1ca "0
CElITRO DE PEB,~UISADA LING AGEM­
CBPEL",coa •• de na tida4. 4. 0.-
3.z.1ras e d' outra' provi _nOiu

Art. li - Fica reconhecido d. Utilidade P4b1ica, "O CIBTRO DE P~
QUISA DA LINGUAGEM - CEPEL", coa •• 4e na cidade • Ca~
.. ira••

Art. ao • E.ta Lei enta-ar' •• ftlOl' na data d. aua publ10
'VOladaa a. diSP0819Ô" .. c....ntrbio.

8*1a daa s••.ae.,

:

. ,

•
•

Antonio ~d1r1nod. Mo a
Deputado Bltaduel

JySTIfiCATIVA_
o Centro d. P••qUisa da L1nIU.....cBP.EL•

... 'finslucrativoa • t.. ooao finalidad. o 4••• nvolvi.ento c t_al,
inteleotual e a bu.ea 40 co~c1.ento cient!tiCO.

O autor da propo.içãO tez a3untada d. docuaen
pro....t&n.o. pua tarDaI' o centro d. ut1l14a4e p4wca, por a8 •

Sala d.. Se..... , 27d. 3
(JLiiV

AntortO Qu1rino d. Mo
Deputado Eatadual
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ESTADO DA PARAlBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PBSSOA

João Pessoa· Pb.

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 54/87

Autor: J>eputadoAntonio Quirino de Moura.

PARECER
~,

o Projeto ora apreciado visa o Reconh

Utilidad.ePÚblica do"Centro de Pesquisa da Linguag If-CEPEL­

da cidade de Cajazeiras.

O processo vem instruído com xerox da ata de fun

dação, sem autenticação de cartório e dos Estatuto Sociais'

publicados no Di~io Oficial do Estado, edição de

bro de 1985; Certidão do Registro no Cartório de ~

cumentos; C G C e pela Lei municipal Nº 813 de 08 e novembro

de 1985 que Reconhecem de Utilidade PÚblica.

A Sociedade não visa lucro e a sua di etoria não

é remunerada satisfazendo as exigências legais.

Somos assim pela sua aprovação.

Sala das comi~~~. ~ em I
~~!!I~-

Aprovad
'discussão'

Em_j~.II>/1I.~~"

+ovm,



GP/ofI~ n9 509/87 Em 1'6de novembro de 987.

•
/ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

nra.

Senhor Governador:

Tenho a ~a de encaminhar a ência para

fins Constti*t9iõais, o Projeto de Lei n9 54/87 aprovado As

sembléia Legislativa em Sessão realizada no dia 11 de no ro de cor

rente ano, o qual"Reconhece de Utilidade PUblica "O CENTRO DE PESQUI

SA DA LINGUAGEM - CEPEL", com sede na cidade de Cajazeiras e dá ou
tras prov6dências:

•
Na oportunidade apresento a Vossa Excelê ela

protestos de elevada consideração•
meus

PRESIDENTE

ExcelentIssimo Senhor

Dr. TARCISIO DE MIRANDA BBRITY

DD. GOVERNADOR DO ESTADO

Palácio dos Despachos

NESTA/

-fM)~ot~~
~~.
3.5.)).€('1

..Q /~s:.oWG
Cfa1~ .t.~~
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de pública
A DA LIN
sede DaDa

e dá ou-

PROJETO DE LEI N9 54/87

~,

R~eoe d. atili
'o' Iro e~RO DE PESOU

~GEM-- CEPEL ti ,

c\t,dade-deCajaz.ir
i,';'

\, ~aB providênc~as.\ '

Art. 19 - F*aa r~COnh.c~ d. Utilidade P- iea,"ooc.~
eaB DE PESQUISA DA LINGUAGEM - CEPEL", ~~de na c~dade ca....!" "-

)

\
\

\ - \,Art. 29 - Esta Lei en~a emvigor na da~a de sua p~
"p1icação r6vogadas as disposições em oo_trário.. , , 1,

\

rase

PAÇO DA ASSEMBL2IA LEG:tSLATIVAOBOESTAOO DA PARA!BA,
em João Pesso., 16 de novembro de 1987•
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<

Jo ·~tessoa -,

PROJETOLDE LEI NQ 5.4 /87.

Reconhece de Utilidade Pública "O
CEnTRO DE PES,UISA DA LINGU GEN-
CEPEL", coo sede na didade
jazciras e dú outr~s providê cias

C~-

Art. lº Fica reconhc'cidode Utilid'?dePública, 110 CEN'I'HOD" PES
QUISA DA LINGUAGEH - CEPELII,com sede na Caj_;;.
zeiras.

Art. 2Q

•

Esta Lei entrará e~ vigor na data de Sua
vogadas as disposiç5es em cLntr~rio.

re -

Sala das Sess5cs, 27 de julho de 8~

Antonio Quirino de l10uru
Deputado Estadual

JUSTIFICNITVA:

O Centro de Pesquisa da Linguagcm-CEPEL, é uma ent dade
sem fins lucrativos e tem como fin~idade o desenvolvimento cul ural,
intelectual c a busca do conhocimento cientifico.

O autor da proposição fez ajuntada de documentos com­
probatórios para tornar o centro de utilidade pública, por ser e
justiça.

Sala das Sessões, 27 de julho
r

, n -- ,- - ,. _ffi/::!i~e Houra
~~~~: Estadual

de 87.
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GP/Ofío6D n9 509/87 Em 16 de novembro'de 987.
nra.

Senhor Governador:

Tenho a ~a de encaminhar a Vossa Exce ência para
fins ConsU~iiais, o Projeto de Lei n9 54/87 aprovado r esta As
sembaia Leqis1ativa em Sessão realizada no dia 11 de nova ro de cor
rente ano, o qual "Reconhece de Utilidade Pública no CENTRO DE PESQU!
SA DA LINGUAGEM - CEPEL", com sede na cidade de Cajazeiras e dá ou
tras prov6dências:

Na oportunidade apresento a Vossa Excelê cia meus
protestos de elevada consideração.

-L4L~
~- !os! FERNANDES D~ LIMA

PRESIDENTE

Excelentlssimo Senhor
Dr. TARCISIO DE MIRANDA BaRITY
DD. GOVERliADORDO ESTADO
Palácio dos Despachos
NES'l'A/

fA..-o~ . <..-De? .{ /LU-Ú ct -

~ ~.2.1 I~I­
~C'(o ~ CF'J.a-~~
~ J)_J, r?1
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PROJETO DE LEI N9 54/87

Reconhece de Utilid de pÚblica
"O CENTRO DE PESQUI A DA LIN
GUAGEM=- CEPEL", co
cidade de Cajazeira
tras providências.

sede nana
e dá ou

Art. 19 - F••a reconhecido de Utilidade PÚb ica,II00c.llt
DIa DE PESQUISA DA LINGUAGEM - CEPEL", com sede na cidade

ras.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~

p1icação rivogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBL!IA LEGISLATIVA DBOESTADO D

em João Pessoa, 16 de novembro de 1987.

PARAtBA,



difPEDIENTf Vo D I~
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EmJ:? de O F de 19TI ESTADO DA PARAIBA

/;~~ r" d.. / /- #zr-" AS SEM BLÉ I A L E G I SL A T I V A
"--Y'L U C/~ áe~ CASA DE EPITAcIO PESSOAIJ r.O SECRl-:TAItIQ - ~

PHOJETOr:.DELEI NQ__.....5~.4~/87 •

Reconhec~ de Utilidade PÚbl ca "O
CENTRO DE PES,~UISADA LINGU GEN­
CEPEL ", coe sede na didade e Ca­
jazciras e dá out r-rsprovid

Art. IQ Fica reconhecido de Utilidade Pública, "O CENTRO
QUISA DA LINGUAGEN - CEPEL", com sede na cidc..ded Caj.a
zeiras.

Esta Lei entrará cc vigor na data de sua publicaç
vogadas as disposições em c(_,ntr~rio.

Sala das Sessões, 27 de julh de 87•

Art. 2Q

Antonio Quirino de Mour
Deputado Estadual

• ..

n
JUSTIFICATIVA:

O Centro de Pesquisa da Linguagcm-CEPEL, é uma dade
sem fins lucrativos e tem como finalidade o desenvolvimento ural,
intelectual c a busca do conhocimento cientifico.

O autor da proposição fez ajuntada de documentos com­
probatórios para tornar o centro de utilidade pública, por ser e
justiça.

Sala das Sessões, 27 de julho de 87.
r
M.Ã)

"'-..Anton·Quirino de Houra
"-D putado Estadual
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